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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUA 

LEI Nll 3,106 
De 23 de sgosto de 1 984 

Conceda no110 prazo para iní'cio a 
conclusão da obra.-

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE AAARA!;lJAAA, Estado de São 
P&&lo, no aJCBI'CÍcio da suas alri buiçÕes legais, a da .:ardo caa o cp.~e d! 
cr.tau a ca.IU'Il "micipal, aa aaaaão on:linár.l.a de êD da agoato da 1 984, 
'pi'CIIIUlga a ~nta lai :-

Artigo 111 - O prazo conclldido pelo Artigo 211 da Llll. 
nl · 2.!5815, da 111 da julho da l 900, 110 Clube dos Sub-Tenentes e Sargentos 
da PÕl!a1a 11111 tar do Estado da 651 P!IIJlo, para 1ní'a1o e témino da cone - . . -tNçi!IO da &&a séda social, f'ica prorrogado por três ( 3 ) anos, 

Artigo 211 - O prazo de prorrogaçS, de ~e trata o ar , - -tigo anterior, t'luira a partir da publlcaçao da presente Lei. 

Artigo 311 - E e ta Lei B'ltra aa vigor na data da sua 
publicação, rawgadae as disposiçÕes an contrM-io. 

PREFEITURA IXl MUNICÍPIO oe: AAAAA"'-IAAA, aos 23 { vinte a três ) da agosto 
da 1 984 { mil novecentos e oi tanta e ~at\ ) .-~ ', ~ 
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CLOCXl'\LIXl MEDINA 
-p r& rei to Municipal-

Publicada no OepartiiiiB'lto da Achinistraçãc IÃinicipal, na data supra.-

Registrada às t'ls, nlls, 045 do livro canpetante nl 21.-

PROCESSO Nll 1743/76 - "PC~ 
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